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f>REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Sento

LEI NB 023/87

Autoriza doações de materiais e da outras pro
vidências*

O Prefeito Municipal de são Mateus, Estado do'

Espirito Santo, no uso de suas atribuições le

gais, faz saber que a Camara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte;

LEI

Art. I- Fica o Chefe do Poder Executivo Munj^

cipat, autorizado a adquirir materiais de construção num montante'

ate Cz$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzados), que serão doados pa-

ra continuação das obras "Casa dos Flagelados", no Bairro Forno Ve

I ho.

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei ,

correrão a conta de dotaçoos consignadas no orçamento vigente/ su

plementai' Io por Decreto.

Art. 3° ̂  Etta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus ,

Estado do Espirito Santo, aos (16) dezeseis dias do mes de Junho '

do ano de mi I novecentos e oitenta e sete (1987)»

W Ias Batista Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na secretaria desta Pr^

feitura, na data supra*

contínua*
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PREFEITURA MUNICIFVVL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

Continuação da Lei nS 023/87

Registrada e publicada na secretario deata Pre

feitura«na data supra»
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